
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus (REDE) 

PROJETO DE LEI N° 35 

DENOMINA CENTRO MUNICIPAL DE FORMAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃ¤O DE MONTES CLAROS 

(CEMFORPE)- " AMELINA CHAVES." 

A Câmara Municipal de Montes Claros-MG , por seus representantes, aprova e o Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 0 Centro Municipal de Formação dos Profissionais da Educação de Montes Claros 
(Cemforpe), localizada na Avenida Lincoln Alves dos Santos, n 550, Bairro Cidade Industrial, 
neste Município de Montes Claros/MG, passa a denominar-se oficialmente CENTRO 
MUNICIPAL DE FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE MONTES CLAROS 
(CEMFORPE) " Amelina Chaves". 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3 Revogam -se as disposições em contrário. 

Montes Claros- MG, 19 de-Fevereiro de 2024. 
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